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qJ re/.ei�ura, _/líunicipal �e {J.ssis 

LECIEIU Nll 2.231, IE 15 IE MARÇO IE 1 991. 

Declara de utilidade p(iil.lca área situa 
da à Rua fraptna Uberata de Jesus,es
CJJina cm a Rua llnton1.o Silva Cui1a Bue 
no, para construi:lo de Casas Pqiulares • 

lll4EU .:IJSE 111.FllRINI,Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuições legais e em especial a Lei Orgânica do l'tlnicípio de 

Assis, 

Artigo 111 -

- ' 
• 

' . .  

DECRETA: 
fica declarada de utilidade pública para fins de constru

ção de casas populares, una área localizada na Rua Flauzi 

na Liberata de Jesus, esquina com a Rua Antonio Silva C\r. 
nha Bueno e abaixo descrita: 

"una área correspondente a W.025,00 m• e de 1.872,19 

de perímetro, que começa no ponto "A" situado na margem 

esquerda do Côrrego do Matão e na margem direita da Aveni

da Rui Barbosa no sentido SP-270 - Assis e segue confron

tando com à Avenida Rui Barbosa com AZ.-276D. 03 05 e : · una 

distância de 51,27 m até o ponto "8", desse ponto segue 

confrontando à Rua Flauzina Liberata de Jesus com AZ 295D. 

10 18, e uma distância de 200,60 m até encontrar o ponto 

"C" desse ponto segue ainda confrontando com à Rua Flauzi 

na Liberata de Jesus com AZ. 295D. 56 58,nuna distância de 

301,SO m até encontrar o ponto "D", desse ponto segue em 

curva a direita num raio de 9,00 m e una distância · de 
14,14 m até encontrar o ponto "E",desse ponto segue con -

frontando com à Rua Antonio Silva Cunha Bueno com AZ. 26D. 

04 14, e una distância de 265,15 m até o ponto "F", desse 

ponto segue em curva.a direita numa distância de 7,98 m 

até encontrar o ponto "G", desse ponto segue confrontando 

com a Rua Walter Antonio Fontana.comAZ. 76D. 52 01, e nuna 
distância de 349, 15 m até encontrar o ponto "H", ·. desse 

ponto segue confrontando com o imóvel pertencente à .Ser
gio Alevato e Ricardo Siloto da Silva com AZ. 126R 47 08 , 
e una distância de 228,40 m até encontrar o ponto "!" de.! 

te ponto segue confrontando com uma cerca de divisa com 
AZ 208D. 55 10, cnuma distância de 207,00 m até encontrar 
o ponto "J" desse ponto segue confrontando com o Córrego 
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do Matão com AZ. 18711 13 13 , a LlllB distância de 77 ,JS m 

até encontrar o ponto "K" desse ponto segue confrontando 

com o Cõrrego do Matão AZ 19911 02 41, e una distãncia de 

81,25 m até encontri;u- o ponto "L" deste ponto se!J.Je ainda 

confrontando com Córrego do Matão com AZ. 18111 SO 22,e una 

distância de 88,40 m até encontrar o ponto "A" origem des 

ta descrição perfazendo um perímetro de 1.872,19 me abr.!!1 
gendo una área de 223.025,00 m•.n 

PaJ:ágcafo l:kl1ca - A área de terreno descrita neste artigo consta de memori

al descritivo e desenho n11 2.493, elaborados pela Secreta

ria Municipal de Obras Públicas e Urbanismo e que fica fa

zendo" parte integrante deste Decreto. 

Artigo 211 -
Artigo ]li -

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiç5es em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de março de 1 991. 

�;. 

Publicada na Secret 
tos Jurídicos, em 15 de março de 1 991. 
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qJ;e/eilura :flu�iriípal .. »e_' f]�sis 
DEPARTAMENTO . DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E APOIO · 

' �· . 

' . 

D E S C B .l I l .!il D . · . • 

. '' 

a . :-LOCAt : Rlola F'la.uzina L . .de. ,.tê.�.;ls, és quina com Ru'a. li. s, Cun�a B�ent1. 
. � . ; . :}.-P�OPR!El)\fUD: .José Antimi.o de L,i.ma e F'ilt.os. 

' � 
� 1. -AREA DA GLEBA : �ªª Atá5, �f' "'ª. ' ' 

'5 . -f"ER!METRU : 1 . S.72, j. '1 m • 

ó. -DESCR.?Cl!IO: 

�- . .. .  

: 

' -
·come�a, no pon·ta "A" s;:i.t:uadi:r na auarlile:11t' ·ciiql,!Eft.da d0-:-

c:or-rego d9 Mat,i(o ·e na mugem direita da Av.R�:j.·Elarboa noºsen�id:o SP-27.0 ·•· . . . ·• * 

As1!!i s e segue C::cnÍ+'ront.andc i;;om :à Av. RIÍi · iarblln � ... AZ� 276g 03'�5''. e (.(ma·'. . ' . •  . . . ; . 
..distân.,c ia · 

,c:Qm à Rua Flauz.ina L. de J�jõul!i cqm éZ,295a).e· ia�•, 'e liJllá. disttnc::i.a de 
' ' . . .. . . 

eee, Mf 111 a.té enc:ont r�r o pont.o "C" dc;1lise p�n.t-o�"Ses�11\' --inõ..t · t:.Qn fiOf).l;al'!do com· · • 1 ' • · •  , .. 

à Rua F l auziA'a l , de, Jesus C:Olll: AZ i:t9so 56� 58) · , nu111�·· ct:i s.t.inê ia d.E!'' s111 �·5.0 m .. . . ,, ., 
. . ati encontrar o ponto. "Ii"; ,4e:sse �nto S:eg1.4� em. t:·urvl!l a. iUl"flita num ra(i'o de 

. .... 
·9,041. m e uiíla iist�ncia .de :14�1·4 ln a�é erlcpotrãr C! 1>11tnto "E"i 

• 
.segue conffontand:O êom à Rua A.''s.C.,iJueno ctlJ!í AZ a·�a· 011>4·�·: 14' 'l · e. . UIDá 

�"l d ir•ita numa d i.ist ânc iá 

e;eg�e cónf'rontan�q com a 

c:an f'ront.ando 

l 

l:!e i�9et m a'.t'é f!'ni;:.an�!-� o eo;,t:o .,q ... , .�es>j;e ponto 

Rua !ola} te'" Al'lto
.
n;o f'ontànâ c.'0111

. 
f!Z 71.i:i 3�"4'1' " ; e 

' ' . 
.., 

.. 

' . 

.. � ·. Ricardo Stloti;·. 

. ' 

. Avenida· Rui Ba..-bosa., 926 Tel:: (0183) 22-3489 - CEP 19800 - ASSIS - SP. 
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de. Si1va c:om AZ i26a 47'08''; .e numa distil.nc:ia de .228,40 m até en.c on t r a ·r o 

?•�'1to "f" deste pontQ sesiLte conf1·ontando com uma ce1·c:;;, de divisa com AZ 

j .208p 55'i0' ' ; e: numa distância de 201,00.m 'l>t·é encóntl·ar o ponto "J" desse: 

_ponto se:gl\e confrontando com o. c81·rego do. Mat!\o ·'com AZ · 187Q 13' l.3'"; a uma 

l!istâncíB. dê' 77,35 m até encontt·ai· " o  p,onto "K" desse· ponto seg.ue 

<:<Ç);ínfrontando cam o c:ôrrego do "Matão AZ i'19i;i 02'4i ' '  y e uma distânc:ia &e 
�···· 

. 
•;8.1,25 m até encontrar o ponto '" L "  de:$te ponto seg.A,te ainda con.1'rontando co o· 

j"' " . 
_<ôn·ego do Matão c<:im AZ 18ia 50'22' '. ; e lnna distânci<1 de 88,40 m até 

�:\..i· :1;[.ncontrar o .  ponto "A" origem de.sta de:s,c1•ir;ão pe-rfà:ee:ndo um perímetro de 

�;c.872:, 19 m e abrangendo uma área de 2:23.025•00 mi?. tudo de aco1,do • c.om o 
·:�_),.', 
J'ctesenho ng 2. 493 elaborado pelo Departamento de Engenharia, Planejamento e 

;�� . j. :r�oio em t 1 de. mar<;o de í .. 991 . 
. � i t� .. , 

----Avenida Rui Barbosa, 926 - Tel.: (0183) 22-3489 - CEP 19800 - ASSIS - SP_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPARTA MENTO DE ENGENHARIA, PLA NEJAMENTO E AP OIO 

• • 
ASSUNTO: AREA A SER CECLARADl DE UT ILIDADE PUBLICA. 

LOCAL : RUA FLAUZINA L. DE JESUS, ESQ. RUA A. S. C. BlENO. 

PROPAIETAlllO- JllSE Al\l�t.l\llo. rl _l'lllA I FILHOS - TOTAi. DAaE8A 22l025,'lOno2 

FOLHA 

1----------------------------------------------� 
01 

AUTOR DO PROJETO: u�G.!! CuF«A Dil SIJA DE .r.r.r.·llADE-CREA 101 3i!I I D 

DolTlo ESCllLA DESEl't" PREFEITO MUNICIPAL NW ARQUNO 
('7.� .. , 9-, - · -;--,õoõ· · i" i:111f�os · -+--

-""RõM"ilu JosE BDLFÃR 1 ;.·-,-- ---1--2-4_•_! ·-

- • • 

DEC 2231/1991
Fls. 5/5


